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ESTAD O DO PlAUI 
PREFEITURA MUN ICIPAi. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CABINETE DA PREF~ITA 
CNPI: 01',.772.859/0001-03 

CONTRATO Ni 0056/2019 

,· ·.;,_ 

São Raimundo Nonatc 
•"'" •• ' w ,.,.,,._.,...,..,,u 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DBTERMI ADO que entre si 
celebram o Município São Raimundo Nonato • PI e Sr'. 
SUZTA MARA PAE.S LANDIM BASTOS 

CONTRATO TEM PORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO que entre st celebram de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO• PIAUÍ, pessoa juridka do direito público intemo, com sede na Ru.a 
Doutor Barroso, n11 249, na cidade de São Raimundo Nonato - PI, inscrita no CNPJ n11 

06.772.859/0001-03, nes~e ato representado pela Prefeita Munidpal, CARMELITA DE 
CASTRO SILVA, doravante denom[nado CONTRATANTE e do outro lado SUZIA MARA 
PAES LANDIM BASTOS , Brasllelro (a), residente no(a) RUA 10S8 MARIANO, NQ S/N, bairro 
CENTRO, município de São Raimundo Nonato• PI, portador(a) do CPF n2: 004,559,723-54 
e RG. n.g : 2350309, doravante denominado CONTRATADO, mediante .is cláusulas e 
condições a seguir discriminadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - no OBJETO 

O pre.sente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSOR (A} 
SÉRIES INICIAIS da U. 8. NILZA B.ALDOINO DE CASTRO junto à Secretaria de Educação, 
Esporte e Laur do municlpio de São Raimundo Nonato-PI pela CONTRATADO (A) ao 
CONTRATANTE, com jornada de trabalho de 20 (VINTE) horas semana.is. 

CLÁUSULA SEGUNDA · OPERACIQNAUZ4';Ão pos SERYJÇOS 

A operaclonallz.ação dos Serviços contratados serão desenvolvidos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a neces.sldade de serviços do CONTRATANTE, Visando 
atingir o objeto contratado, conforme determinação da Secreta.ria Municipal de Educação. 
Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E IM 
FONTE DE RECURSOS: 

A CONTRATANTE pagarã ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNDEB e 
outros. a quantia de R$ 998,00 (novece-ntos nove-nta oito reais) mensais. 

,CLÁUSULA QUARTA - DA YJGtNCJA; 

O presente contrato terá vigência de 06 meses, com início em 11 de fevereiro de-
2019 e término em 11 de11gosto de 2019. 

CLÁUSULA OVINTA · DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da 
CONTRATANTE ou pelo nilo cumprimento de qualquer das cláusulas ou condições deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado com uma antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sem direito a qualquer Indenização ou reclamação jud id.il, e-/ou nmovado por 
no máximo igual período. 

çt.ÁSIII.A SEXTA - DO FORO· 

As partes elegem o foro da Coniarca de São Raimundo Nonato•PI, para dlrlmlr 
quaisquer dúvidas a re-speito do presente contrato. 

E por estarem assim acordados assinam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemunhas abab:,o. 

São Raimundo Nonato-PI, 11 de fevereiro de 2019. 

Cc.1>:::::S-Y. 1-- rM {bL=. '.>, 16 
Carmelita. de Castro Silva 

Testemunhas: 

• 
ESTADO lJO PIAUÍ 
PREFEITIJRA MUNICIPA L OE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABl N ETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772,859/0001·03 

CONTRA TO NI 005 7 /2 019 
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SAc Raimvndo Nonato 
.... -~ !•~-...,.,# •• -. ., 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO que entre si 
celebram o Município São Raimundo Nonato - PI e Sr1• 

VANESSA CRISTINA MORElRA OE SOUZA 

CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERM INADO que entre si celebram de um lado, a PRE.FEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO • PIAUÍ, pessoa juridica do direito público Interno, com sede na Rua 
Doutor Barroso, n~ 249, na cidade de São Raimundo Nonato • PI, inscrita no CNPJ n~ 
06.772.859/0001-03, nes te ato representado pela Prefeita Municipal, ,CARMELITA DE 
CASTRO SILVA, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado VANESSA 
CRJSTINA MOREIRA DE SOUZA , Brasileiro (a), residente no(a) AV. fOAO DIAS, N~ 127, 
bai rro ALDEIA, município de São Raimundo Nonato - PI, portador(a) do CPF nm: 
038.310.823 ·32 e RG. n.ª: 2891972, doravante denominado CONTRATADO, media nte as 
cláusulas e condições a seguir discriminadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços como PROFESSORA 
DE CIÊNClAS da U, E, JOAO BRAZ DO ROSARIO Junto â Secretar-la de Educação, Esporte e 
Laierdo município de São Raimundo Nonato- PI pela CONTRATADO (A) ao CONTRATANTE, 
com jomada de trabalho de 20 (VINTE) hora.s semanais. 

CLÁUSULA SEGUNDA· OPERACIONALIZAÇÃO nos SBBYICQS 

A operacionalização dos Serviços contratados serão desenvolvidos pela 
CONTRATADO (A), de acordo com a necessidade de serviços do CONTRATANTE, visando 
atingir o objeto cont:ra t.ido, conforme determinação da Secretaria Mu nicipal de Educação, 
Esporte e Lazer. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA 
FONTE DE RECURSOS; 

A CO NTRATANTE pagará ao CONTRATADO (A), com recursos do FUNDEB e 
outros, a quantia de RS 998,00 (novecentos noventa oito reais) mensais. 

ÇLÁUSUl.A QUARTA - DA VJG8NCJA; 

O presente contrato terá vigência de 06 meses, com início em 11 de fevereiro de 
2-019 e ténnino em 11 de agosto de 2019. 

CLÁUSULA QUINIA · OA R~CJSÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência dai 
CONTRATANTE ou pelo não cumprimento de qu.a.lquer das cláusulas ou condições deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que cornun1cado com uma antecedência mínima de 30-

(trinta) diu, sem direito a qualquer Indenização ou reclamação ju dicial, e/ou renovado por 
no máximo igual periodo. 

CLÁSULA SEXTA - DO FORO i 

As partes elegem o Foro da Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para dirimir 
quaisquer dúvidas a respeito do presente contrato. 

E por estarem assim acordados assinam o presente termo em 02 (duas) vias na 
presença das testemunhas abaixo. 

São Raimundo Nonato-PJ, 11 de fevereiro de 2019. 

C'.:?a, ........... U:A t,J,..,, e,_,,L_,, "::,~\ 
Carmelita de Castro Silva 

VANESSA CRISTINA MOREJRA DE SOUZA 

Testemunhas:~ ~ ~ &.i hle~ 
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